
PARECER Nº1833, DE 2017

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, sobre o Projeto de RESOLUÇÃO nº 1, de 2017
De autoria do nobre Deputado João Paulo Rillo, o projeto em epígrafe institui o prêmio “Município Amigo do Teatro”, a ser conferido, anualmente, por esta Assembleia Legislativa aos Municípios que desenvolverem programas e ações de gestão pública visando criar infraestrutura e estabelecer ou apoiar programação teatral permanente como forma de expressão cultural.
Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 7ª a 11ª Sessões Ordinárias, de 10 a 16/02/2017, não recebendo emendas ou substitutivos.
Inicialmente, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que exarou parecer favorável à proposição.
Em seguida, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento para ser analisada à luz dos aspectos definidos pelo § 2º do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado.
Após exame do projeto, consideramos, no que nos compete analisar, não haver óbices à aprovação da referida proposição, tendo em vista que a Lei nº 16.347, de 29 de dezembro de 2016, que orça a receita e fixa a despesa para o exercício de 2017 neste Estado, prevê recursos para esta Casa de Leis (órgão 01000 – Assembleia Legislativa), incumbida de realizar a sessão solene para a entrega do referido prêmio.
É possível verificar, portanto, a existência de recursos destinados ao atendimento da ideia veiculada pela propositura.
Diante do exposto, no que nos compete analisar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Resolução nº 1, de 2017.
a) Enio Tatto – Relator

Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 14/11/2017.

a) Orlando Bolçone – Presidente
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